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LEI N2 515, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1.993. 

(Disp-cSe sobre concessão de anistia fiscal de tributos municipais 

vencidos até 31 de dezembro de 1992 e dá outras providencias). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPORX - SP 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de 

Indiaporã aprovou e Eu promulgo a se-

guinte. Lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado, a re-

ceber todos e quisquer débitos provenientes de tributos municipais 

vencidos ate 31 de dezembro de 1.992, com um desconto de 50cMcincoen 

ta por cento) sobre a "correção monetária" que incidir sobre os mes-

mos. 

Parágrafo único - Os contribuintes que quizerem se 

beneficiar da presente Lei, deverão saldar seus débitos até o 	dia 

10 de março de 1.993. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data 

sua publicação. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposiçOies em contrário. 

Indiaporã, 17 de 	eira de 1.993 

JOS ARLOS SANTANA 
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Câmara rillunicipal de 3ndíaporâ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CGC (MF) 59.855.056/0001-70 
Rua Domingos Simões Marques, 1373 - Cep 15.69) - Indiaporã - SP 

Indiaporã, 15 de fevereiro de 1.993 

:-AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE N2 05/93 AO PROJETO DE LEI N2 05/93 DO 

EXECUTIVO APROVADO PDR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA DO DIA 15 

DE FEVEREIRO DE 

PAULO KIYOSHI LIASHIBA,Presidente da Câmara Muni 

cipal de Indiaporã, Estado de Sâo Paulo, no uso 

de suas atribuições legais conferidas por Lei, 

faz saber que a Câmara Municipal de Indiaporã" 

APROVOU"e EU "PROMULGO" a seguinte Lei:- "Dis-

"põe sobre concessão de anistia fiscal de tribu-

tcts municipais vencidos ate 31 de dezembro de 

1.992 e dá outras 

Artigo 12:- Fica o Poder Executivo autorizado, a receber todos 

e quaisquer débitos provenientes de tributos municipais vencidos ate 

31 de dezembro de 1.992, com um desodinto de 50%(cincoenta por cento) 

sobre a "correção monetária" que incidir sobre os mesmos. 

Parágrafo Único:- Os contribuintes que quizerem se beneficiar 

da presente Lei, deverão saldar seus débitos ate o dia 10 de março 

de 1.993. 

Artigo 22:- Esta Lei entrará em vigOr na data de sua publicação. 

Artigo 32:- Revogam- 	poãiç3es em contrário. 

Sala das sessões legi•as, 15 de fevereiro de 1.9930 
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